
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

P O R TA R I A No 30.68912022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO

PARANA, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 109 da Lei no

1990/2009 que trata do estatuto dos servidores municipais,

RESOLVE:

CONGEDER, a FABIOLA REGINA ORTEGA, matricula n" 2622, ocupante do

cargo efetivo de Psicóloga, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na

Secretaria Municipal de SaÚde, Licença sem vencimentos, Gom efeitos

retroativos a partir de 03/1012022 até 0211012023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 DE OUTUBRO DE 2022.

Publique-se.

RICARDO A IO ORTINÃ

Prefeito Municipal


